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Para ministro do STF, 
Constituinte é devaneio 
I , BRASÍLIA 

AGÊNCIA teSTAPO 
O ministro Oscar Dias Corrêa, do 

Supremo Tribunal Federal, sur-
|»eendeu um auditório repleto de ad­
vogados, juizes, ministros e parla-
Alentares na OAB-DF ao considerar 
inoportuna a convocação de uma As­
sembleia Nacional Constituinte. "Es­
tou maduro demais para me entregar 
a devaneios e miragens e, menos ain­
da, render-me a Slogans e chavões" 
— afirmou. Com essa declaração o 
magistrado da Suprema Corte des-

: pontou como uma voz solitária "con­
tra" a Constituinte, posição, conside­
rada ousada e corajosa por advoga­
dos, ministros e empresários presen­
tes ao encontro. 

Mas para quem conhece Oscar 
Dias Corrêa — parlamentar conser­
vador vice-líder, líder e secretário-
geral da União Democrática Nacio­
nal (UDN)—seu pronunciamento no 
Xtt Ciclo de Conferências da OAB-
DP sobre o Poder Judiciário e a As­
sembleia Nacional Constituinte não 
;|9ttP»endeu. 
M*-.0 próprio ministro, dias depois 
| t t palestra, lembrou que no final de 
MM, quando era secretário-geral da 
tJIJN, abandonou a vida pública em 
•protesto contra a extinção dos parti­
dos políticos pelo presidente Castel-
lo Branco e optou pela carreira uni­
versitária Atualmente é professor 
catedrático da Universidade Federal 
do Rio de Janeiro, Universidade Es-

WSSaal do Rio e Universidade Fede-
ml de Minas Gerais, nas cadeiras de 
fOireito «Economia Política. 

Para o magistrado, "não se rom-
, sem motivo ponderável, a linha 
t continuidade da ordem jurídica, 
ipunemente". E menos ainda "no 

se refere à ação e atuação do 
âdiciário, que exige estabilidade 
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para exercer-se livremente e autono­
mamente, e no que diz respeito à vi­
da dos povos, que não são joguete 
para que se submetam a aventuras e 
experiências". 

"Mas as pessoas que entram (no 
governo) — lamentou o ministro — 
ao invés de se adaptarem à Consti­
tuição Federal vigente querem adap­
tá-la a elas." Sustento que a Consti­
tuinte só se explica "quando há rup­
tura da ordem jurídica, impondo-se 
reestruturá-la em novos moldes, 
substancialmente". 

"Por isso — continuou — comba­
ti a Constituinte convocada, ao apa­
gar das luzes da legislatura de 
1963/1967, pelo presidente Castello 
Branco, embora naquela época vigis-
sem à plena carga os atos institucio­
nais e os complementares. Melhor fo­
ra tê-los revogado, emendando-se, no 

conveniente, a Constituição de 
1946.': 

"A Constituição de 1967, com a 
missão de reconstitucionalizar o País 
e o regime democrático — segundo o 
ex-líder da UDN—sucederam os epi­
sódios de 1968 e 1969, culminando na 
emenda constitucional de 1969, que, 
depois e até hoje, já sofreu outras 24 
emendas, inclusive as de números 7 e 
8, de 13 e 14 de abril de 1977, sem 
forma de figura de direito, outorga­
das pelo então presidente Ernesto 
Oeisel, não votadas pelo Congresso 
Nacional (fechado); e a que recente­
mente editou, n° 25, de 15 de maio de 
85." 

O ministro entende que existem 
duas ordens de argumentos em favor í 
de uma Constituinte: o texto consti- , 
tucional estar retalhado pelas inú- j 
meras emendas já votadas e a neces- ! 
sidade de mudanças estruturais no . 
"modelo brasileiro". Mas para ele 
eses argumentos não convencem: "A j 
lei mais instável do Pais é a constitu­
cional". 

Oscar Dias Corrêa apontou o j 
exemplo dos norte-americanos, que , 
preferiram dar "flexibilidade real" a 
seu texto rígido, admitir-lhe a "inter­
pretação extensiva", chegando à au­
têntica "mutação constitucional nes­
se trabalho de exegese afeiçoada à 
realidade emergente". 

O ministro ainda faz outra adver­
tência séria: "Se se pretende alterar 
profundamente a estrutura constitu­
cional do País, impõe-se a convoca­
ção dos representantes do povo espe­
cialmente para fazê-lo". E alerta: 
"Cabe-nos ponderar que não deve ela 
surgir — como parece que surgirá — 
da explicação demagógica e da ex­
ploração ideológica", dos quais serão 
gordos usufrutuários os que mais 
prometerem e os que mais radicali- -
zarem. 1 


